
                        

 

 EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES 
CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº 001/2024 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 
14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO 
DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).  

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO  
EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 001/2024.OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS 
CONTEMPLADAS PELO EDITAL 001/2024, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 
(MARCO REGULATÓRIO DO FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO Nº 
11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO, NESTE ATO REPRESENTADO 
PELO PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR OMAR NAGIB MOUSSA, PELO DIRETOR DE CULTURA JOSÉ PAULO ORLANDO E O 
AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO EDUARDO RIGOLI. PROJETO “ CAPOEIRA ANGOLA: TRADIÇÃO E CULTURA PARA O 
FUTURO DE SANTA ROSA DE VITERBO. VALOR: R$ 14.219,41. DATA DE ASSINATURA 02/12/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
10 MESES. 
 
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO  
EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 002/2024.OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS 
CONTEMPLADAS PELO EDITAL 001/2024, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 
(MARCO REGULATÓRIO DO FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO Nº 
11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO, NESTE ATO REPRESENTADO 
PELO PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR OMAR NAGIB MOUSSA, PELO DIRETOR DE CULTURA JOSÉ PAULO ORLANDO E A 
AGENTE CULTURAL CONTEMPLADA FABIANA CIPRIANA TEIXEIRA RODRIGUES. PROJETO “ HISTÓRIAS CRIMINAIS DE 
SANTA ROSA DE VITERBO DE OUTRORA”. VALOR: R$ 14.219,41. DATA DE ASSINATURA 02/12/2024. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 10 MESES 
 
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO  
EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 003/2024.OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS 
CONTEMPLADAS PELO EDITAL 001/2024, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 
(MARCO REGULATÓRIO DO FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO Nº 
11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO, NESTE ATO REPRESENTADO 
PELO PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR OMAR NAGIB MOUSSA, PELO DIRETOR DE CULTURA JOSÉ PAULO ORLANDO E O 
AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO GABRIEL APARECIDO CARMELLO CALDAS. PROJETO “ CAÇADORES DE TIRISCO”. 
VALOR: R$ 14.219,41. DATA DE ASSINATURA 02/12/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 MESES 
 
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO  
EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 004/2024.OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS 
CONTEMPLADAS PELO EDITAL 001/2024, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 
(MARCO REGULATÓRIO DO FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO Nº 
11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO.PARTES: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO, NESTE ATO REPRESENTADO 
PELO PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR OMAR NAGIB MOUSSA, PELO DIRETOR DE CULTURA JOSÉ PAULO ORLANDO E O 
AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO GILDNEI CASSIANO ARAUJO. PROJETO “ O ENCANTO DE VITERBO”. VALOR: R$ 
14.219,41. DATA DE ASSINATURA 02/12/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 MESES 
 
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO  
EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 005/2024.OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS 
CONTEMPLADAS PELO EDITAL 001/2024, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 
(MARCO REGULATÓRIO DO FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO Nº 
11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO.PARTES: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO, NESTE ATO REPRESENTADO 
PELO PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR OMAR NAGIB MOUSSA, PELO DIRETOR DE CULTURA JOSÉ PAULO ORLANDO E O 
AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO GIOVANNI HENRIQUE DE SIQUEIRA. PROJETO “RAÍZES E RESISTÊNCIA: CULTURA 
NEGRA E AFRO-BRASILEIRA EM MOVIMENTO”. VALOR: R$ 14.219,41. DATA DE ASSINATURA 02/12/2024. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 10 MESES 
 



                        
 
 
 
 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO  
EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 006/2024.OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS 
CONTEMPLADAS PELO EDITAL 001/2024, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 
(MARCO REGULATÓRIO DO FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO Nº 
11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO, NESTE ATO REPRESENTADO 
PELO PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR OMAR NAGIB MOUSSA, PELO DIRETOR DE CULTURA JOSÉ PAULO ORLANDO E A 
AGENTE CULTURAL CONTEMPLADA IEDA PATAQUINI ALVES “DIÁLOGO SOBRE A LITERATURA BRASILEIRA”. VALOR: R$ 
14.219,41. DATA DE ASSINATURA 02/12/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 MESES. 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO  
EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 007/2024.OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS 
CONTEMPLADAS PELO EDITAL 001/2024, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 
(MARCO REGULATÓRIO DO FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 
Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO, NESTE ATO 
REPRESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR OMAR NAGIB MOUSSA, PELO DIRETOR DE CULTURA JOSÉ 
PAULO ORLANDO E O AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO JOÃO AUGUSTO PEREIRA. PROJETO “ PINTURAS 
RECENTES”. VALOR: R$ 14.219,41. DATA DE ASSINATURA 02/12/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 MESES. 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO  
EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 008/2024.OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS 
CONTEMPLADAS PELO EDITAL 001/2024, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 
(MARCO REGULATÓRIO DO FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 
Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO, NESTE ATO 
REPRESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR OMAR NAGIB MOUSSA, PELO DIRETOR DE CULTURA JOSÉ 
PAULO ORLANDO E O AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO JÚLIO CÉSAR RIBEIRO. PROJETO “CINE-OFICINA STÚDIO 
88 ”. VALOR: R$ 14.219,41. DATA DE ASSINATURA 02/12/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 MESES. 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO  
EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 009/2024.OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS 
CONTEMPLADAS PELO EDITAL 001/2024, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 
(MARCO REGULATÓRIO DO FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 
Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO, NESTE ATO 
REPRESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR OMAR NAGIB MOUSSA, PELO DIRETOR DE CULTURA JOSÉ 
PAULO ORLANDO E A AGENTE CULTURAL CONTEMPLADA MARIA CECILIA GRASSMANN. PROJETO “ARTE E 
CRIANÇA”. VALOR: R$ 14.219,41. DATA DE ASSINATURA 02/12/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 MESES. 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO  
EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 010/2024.OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS 
CONTEMPLADAS PELO EDITAL 001/2024, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 
(MARCO REGULATÓRIO DO FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 
Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO, NESTE ATO 
REPRESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR OMAR NAGIB MOUSSA, PELO DIRETOR DE CULTURA JOSÉ 
PAULO ORLANDO E O AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO MATEUS DE PAULA SILVA. PROJETO “NOS TEMPOS DO 
GRÊMIO RECREATIVO ”. VALOR: R$ 14.219,41. DATA DE ASSINATURA 02/12/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 MESES. 
 



                        
 

 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO  
EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 011/2024.OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS 
CONTEMPLADAS PELO EDITAL 001/2024, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 
(MARCO REGULATÓRIO DO FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 
Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO, NESTE ATO 
REPRESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR OMAR NAGIB MOUSSA, PELO DIRETOR DE CULTURA JOSÉ 
PAULO ORLANDO E O AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO RAFAEL SOARES MUNIZ. PROJETO “ HISTÓRIA DO SAMBA 
E DO AXÉ”. VALOR: R$ 14.219,41. DATA DE ASSINATURA 02/12/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 MESES. 
 
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO  
EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 012/2024.OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS 
CONTEMPLADAS PELO EDITAL 001/2024, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 
(MARCO REGULATÓRIO DO FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO Nº 
11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO, NESTE ATO REPRESENTADO 
PELO PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR OMAR NAGIB MOUSSA, PELO DIRETOR DE CULTURA JOSÉ PAULO ORLANDO E A 
AGENTE CULTURAL CONTEMPLADA THAWANE STÉFANIE DE OLIVEIRA. PROJETO “AQUARELANDO VIDAS ”. VALOR: R$ 
14.219,41. DATA DE ASSINATURA 02/12/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 MESES 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO  
EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 013/2024.OBJETO: CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS 
CONTEMPLADAS PELO EDITAL 001/2024, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 
(MARCO REGULATÓRIO DO FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 
Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO, NESTE ATO 
REPRESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR OMAR NAGIB MOUSSA, PELO DIRETOR DE CULTURA JOSÉ 
PAULO ORLANDO E O AGENTE CULTURAL CONTEMPALDO WALLACE RODRIGUES BITENCOURT COSTA “FILHOS 
LGBTQIAP+ (EXPOSIÇÃO FOTOGRAFIA”. VALOR: R$ 14.219,41. DATA DE ASSINATURA 02/12/2024. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 10 MESES. 
 
 
 

 

 

 

 

 

 


